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Gestão Ambiental 

Conjunto de medidas que visam a 

redução e o controle  dos impactos 

provocados por atividades e 

intervenções  humanas sobre o 

meio-ambiente. 



 

Consultorias Ambientais X Gestão Ambiental   

 

 

Relação  Consultorias Ambientais Licenciamento Órgão Ambiental 

 PREMISSAS BÁSICAS: balizamento do licenciamento a partir  

  Legislação ambiental; 

  Normas Técnicas – ABNT; 

  Diretrizes Técnicas do Órgão Licenciador / Procedimentos 

Operacionais (muitos podem ter origem a partir de estudos técnicos 

realizados pelas empresas de consultoria ambiental); 

 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL é avaliado a partir de informações 

prestadas pelo empreendedor (através de informações técnicas 

elaboradas pelas consultorias ambientais) - quanto mais objetivo 

e específico mais fácil a compreensão; 

 



Conceito de Licenciamento Ambiental 

 “Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a 

operação de empreendimentos e atividades que utilizam 

recursos ambientais, consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer 

forma, possam causar degradação ambiental, considerando 

as disposições legais e regulamentares e as normas 

técnicas aplicáveis ao caso.”  - Resolução CONAMA nº 

237/97 – art. 1º, inc. I. 

 Partes envolvidas:  
   Empreendedor 

     Órgão ambiental competente 

     Consultorias Ambientais 

     População diretamente atingida 

     ONGs 

     Ministério Público 

 



Porque 
cortou 
sem 

licença? 

Protocolei 
ano 

passado... 

Demora do licenciamento ambiental 

O processo de licenciamento configura o mais estruturado 

instrumento de acompanhamento da atuação ambiental 

do empreendimento, porém sua efetividade é questionada 

pelos empreendedores, especialmente na “demora do 

processo”. 

  demanda excessiva 

  modelo de licenciamento 

  órgãos deficitários 

  consultoria 

  ... 
 

 



Reflexos na Consultoria Ambiental 

 

 Adequação das informações prestadas / compreensão do 

que está sendo solicitado; 

 Informações desconexas com o objeto do licenciamento 

(p.ex.: estudo geológico no caso de licenciamento de aterros 

de resíduos;...); 

 Necessidade de pareceres e certidões que competem a 

outros órgãos (IPHAN, Prefeitura Municipal, Unidades de 

Conservação, Fundação Zoobotânica, Corpo de 

Bombeiros,...); 

 Responsabilidades técnicas (ART’s) incompatíveis com o 

laudo; 

 ... 

 



Reflexos na ação do Técnico (Analista) do Órgão 

Ambiental 

 Solicitação de Complementação de dados 

   Redação de ofício a ser enviado ao empreendedor  

              x compreensão do que está sendo solicitado; 

   Empreendedor questiona que as complementações  

             são solicitadas a “conta gotas” – sempre falta alguma coisa ! 

 

 Alternativas a serem transformadas em Procedimentos 

Operacionais 

      Agendamento de reunião técnica – discussão dos pontos  

             a serem esclarecidos; 

      Minimizar uso de Ofícios solicitando complementação de 

             dados; 

      Padronização de critérios técnicos (Portarias, Diretrizes Técnicas, 

 POPs, ...); 

 



Consultorias Ambientais x Qualidade do Planejamento 

 Não utilização de estudos realizados em processos 

específicos de licenciamento (realizados por Consultorias 

Ambientais), em particular quando objetos de EIA/RIMA, como 

formação de um banco de dados e conseqüente, instrumento 

de planejamento e gestão ambiental; 

 Responsabilidade objetiva pela gestão ambiental  

empreendimentos com definição da área para instalação 

direcionada em função do suporte ambiental naturalmente 

existente  planejamento! – Projeto do Zoneamento Ecológico -

Econômico do Estado do Rio Grande do Sul (ZEE/SEMA/RS). 

 Estudos de EIA/RIMA repetidos em diferentes licenciamentos, 

para mesmas regiões, sem uma ferramenta pública de 

consulta  gestão ambiental! 



Consultorias Ambientais x Qualidade do Planejamento 

 A visão do “mundo exterior”:  

   uma coisa é o Estado contratar via licitação pública uma 

assessoria ambiental para auxiliar no diagnóstico para 

um planejamento ambiental   outra coisa é utilizar 

estudos feitos dentro de licenciamentos ambientais, 

como base de um diagnóstico para um planejamento 

ambiental; 

       conotação de parcialidade em estudos e pareceres  

técnicos desenvolvidos pelas consultorias; 

   significado da ART – responsabilidade dos Conselhos! 

 


